
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N9 055, DE 23 DE MAIO DE 1.985 

O.U. pôe t;obJt.e a: cmicu4ão de T::i:tu.eo de C.<dadiio Gua.ç.ua:iw 

O Presidente da Câmara Municipal de Moji 

Estado de São Paulo, etc., 

Guaçu, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 19) Fica concedido o Titulo de Cidadão Gua 

çuano ao Professor OLAVO DE OLIVEIRA. 

ARTIGO 29) A entrega do referido Título se darã 

em Sessão Solene desta Câmara Municipal, a ser previamente mar

cada pela Mesa da Câmara. 

-ARTIGO 39) As despesas com a execuçao do presente 

Decreto Legislativo onerarão verbas orçamentãrias próprias. 

ARTIGO 49) Este Decreto Legislativo entrarã em vi 

gor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 23 de 

de 1.985. 

DE CARVALHO 

maio 

Registrado, afixado e encaminhado ã publicação na data supra. 

Bel. STABILE 


